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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

16/07/2009

Engenheiro argentino tem direito à jurisdição brasileira

Se o trabalhador estrangeiro prestou serviços em território brasileiro, não há porque negar-se a jurisdição nacional. Esse entendimento foi definido pela Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho ao aceitar recurso de empregado argentino que trabalhou a grupo econômico Macri.

O empregado foi admitido pelo grupo em 15/11/1978 como encarregado, e ficou subordinado a cinco empresas até sua despedida, em 30/09/2001. O grupo é composto de empresas da área de engenharia de telecomunicações com filiais no Brasil. O engenheiro realizava análise de projetos de telefonia nos países do Mercosul. Nas segundas e sextas-feiras, ele ficava na Argentina, e o restante dos dias no Brasil. 

Após sua dispensa, ingressou com ação trabalhista na 9ª Vara do Trabalho de Curitiba (PR) - local de uma das sedes das empresas do grupo -, buscando a declaração de vínculo empregatício e direitos decorrentes, como férias, aviso prévio e complementações salariais. 

Na primeira instância, as empresas alegaram a incompetência da Justiça do Trabalho brasileira para julgar a ação, sustentando, entre outras questões, que o engenheiro nunca havia residido no Brasil, e que o contrato de trabalho fora firmado e rescindido na Argentina. O juiz considerou a Justiça argentina mais apta a julgar o caso. 

Insatisfeito com a decisão, o engenheiro recorreu ao Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região (PR) buscando a reforma do julgado. O Regional manteve a sentença, observando que qualquer decisão dependeria de julgamento sobre as verbas integrantes do salário no período em que atuara também na Argentina. “Isto porque a vida profissional do autor não foi desenvolvida do Brasil (ainda que neste trabalhasse alguns dias da semana), não era aqui o ‘seu habitat’, seu ‘meio social’, aquele ‘em que o trabalhador está situado e ao qual se liga pelos laços da coexistência’, não servindo a instrução e julgamento da demanda neste país para ‘simplificar o esclarecimento dos fatos’ que fundamentam a demanda”, acrescenta o acórdão. 

No TST, o recurso de revista do autor teve diferente interpretação. O relator, ministro Alberto Bresciani, destacou a possibilidade de exercício da jurisdição pelas regras brasileiras, ainda que o caso envolvesse pretensões que se prendem ao direito interno argentino. “O preceito do artigo 651 da CLT – que define a competência das Varas do Trabalho pela localidade onde o empregado presta serviço ao empregador, ainda que tenha sido contratado noutro local ou no estrangeiro -, ao aludir ao contato do pacto laboral com ambiente estrangeiro, lança sua influência para a competência interna e internacional, consagrando o critério definidor do lugar da prestação de serviços (lex loci executionis). Para o período em que houve simultaneidade na prestação de serviços (e em que predominava, ao que se tem, a vinculação ao Brasil), será pleno o exercício da jurisdição”, explicou. 

Com essa decisão, a Terceira Turma determinou, por unanimidade, o retorno do processo à Vara do Trabalho de origem, para a continuidade da instrução e julgamento da reclamação trabalhista. 

Por: Alexandre Caxito

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

16/07/2009

Direito a horas in itinere não alcança petroleiros

A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho segundo a qual o tempo despendido pelo empregado, em condução fornecida pelo empregador, até o local de trabalho de difícil acesso ou não servido por transporte público regular é computável na jornada de trabalho (Súmula 90) não se aplica  aos trabalhadores regidos pela Lei nº 5.811/72, que regulamenta o trabalho nas atividades de exploração, perfuração, produção e refinação de petróleo, industrialização do xisto, indústria petroquímica e transporte de petróleo e seus derivados por meio de dutos. Isso porque a lei atribuiu a esses profissionais vantagens próprias decorrentes das condições específicas de trabalho, como o repouso de 24 horas após o trabalho em turnos de 12 horas. 

Além disso, o fornecimento gratuito do transporte para o local de trabalho é obrigação legal da empresa, o que torna sem importância o fato de o trabalhador, regido pela lei, trabalhar ou não em plataforma de petróleo (local de difícil acesso): mesmo que o local seja de fácil acesso, ainda assim a empresa é obrigada a fornecer o transporte. 

Com base neste entendimento, a Oitava Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em voto relatado pela ministra Dora Maria da Costa, acolheu parcialmente recurso da empresa Braskem S/A (atual controladora da Ipiranga Petroquímica S/A), com atuação no Pólo Petroquímico do Sul, no município de Triunfo (RS), contra decisão regional que havia garantido o direito a horas de percurso (ou horas in itinere) a um ex-empregado da Ipiranga, que trabalhava em turnos ininterruptos de revezamento, quando sua jornada se iniciava e terminava à meia-noite. O trabalhador pediu o pagamento do tempo destinado para o deslocamento porque, nesse horário, tanto na entrada como na saída, não havia transporte coletivo regular. 

O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região (RS) acolheu o pedido por considerar que a obrigatoriedade patronal de fornecer o transporte não afasta a discussão acerca da natureza das horas em que o trabalhador é transportado quando não existe transporte público disponível. No recurso ao TST, a defesa da Braskem alegou que o trabalhador não faz jus às horas in itinere, seja em razão da incompatibilidade de horários ou insuficiência de transporte, seja porque é regido pela Lei 5.811/72. A ministra Dora Costa acolheu o recurso da empresa neste particular. 

“A jurisprudência do TST firma-se no sentido de não reconhecer o direito a horas itinerantes para tais trabalhadores, pois, se o fornecimento gratuito do transporte para o local de trabalho decorre de imposição legal, cessa a importância que se dá ao fato de o trabalhador, regido pela referida lei, se ativar ou não em plataforma de petróleo, supostamente de difícil acesso. Nesse contexto, é impertinente a Súmula 90 do TST”, afirmou Dora Costa em seu voto. A decisão foi unânime. 

Por: Virginia Pardal

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

15/07/2009

CLT exige que parte apresente embargos no primeiro momento

Depois que a Lei 9.957/2000 alterou o artigo 897-A da CLT e admitiu a correção de erro no exame dos pressupostos extrínsecos (ou genéricos) de recurso por meio de embargos de declaração, esta é a via para se fazer a correção. Portanto, se a parte não o fizer no momento oportuno, não poderá pedir que a instância superior corrija erro cometido pela instância anterior relativo à não-observância dos aspectos formais do processo (como regularidade de representação, tempestividade, pagamento de custas e depósito recursal, entre outros). A tese é nova no Tribunal Superior do Trabalho, segundo o ministro Ives Gandra Martins Filho, mas deve ser adotada em respeito aos princípios da preclusão e da celeridade processual. 

“Pelo princípio da preclusão, no primeiro momento em que a parte tiver de falar nos autos, deve levantar a matéria que cabe, naquele momento, ser questionada. Sei que é uma tese nova, mas, do contrário, estaríamos dando à parte a faculdade de escolher quando impugnar”, explicou o ministro Ives Gandra Filho. A tese foi adotada pela Sétima Turma do TST em julgamento de recurso do Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Governador Valadares (MG) contra a Empresa Valadarense de Transportes Coletivos Ltda.. Ives Gandra Filho destacou que o entendimento prestigia a celeridade do processo, evitando idas e vindas dos autos entre as instâncias. “A permissão de que a correção seja feita por meio dos embargos declaratórios evita que o recurso suba à outra instância e retorne para que seja novamente julgado, afastado o pressuposto que teria sido equivocadamente exigido ou não observado”, explicou o relator. 

No caso julgado pela Sétima Turma do TST, foi observado que o sindicato, apesar de ter apresentado embargos de declaração relativos à decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (MG), não questionou a regularidade de representação processual (procuração) da empresa naquele momento. Só veio a fazê-lo no recurso de revista ao TST, quando argumentou que o recurso deveria ter sido declarado inexistente uma vez que a advogada que o assinou não deteria poderes para fazê-lo. Segundo a defesa do sindicato, o mandato que outorgou poderes à advogada foi subscrito por um suposto representante legal da empresa, cuja assinatura, ilegível, não foi acompanhada do necessário nome de quem tem poderes para tanto. 

“Não há como acolher a preliminar, na medida em que, diante do artigo 897-A da CLT, acrescentado pela Lei nº 9.957/00, os embargos de declaração constituem a via adequada e necessária para a correção de manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso, revelando-se obrigatória a sua oposição nessa hipótese”, afirmou o ministro Ives Gandra Filho em seu voto. O artigo 897-A da CLT dispõe que “caberão embargos de declaração da sentença ou acórdão, no prazo de cinco dias, devendo seu julgamento ocorrer na primeira audiência ou sessão subsequente a sua apresentação, registrada na certidão, admitido efeito modificativo da decisão nos casos de omissão e contradição do julgado e manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso. 

Por: Virginia Pardal

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

13/07/2009

JT determina integração de assistência médica a salário de ex-gerente

Apesar de, atualmente, a assistência médica paga pela empresa ao empregado não ser considerada como parte do salário pela CLT, a Seção Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) do Tribunal Superior do Trabalho restabeleceu sentença que determinou a integração da parcela à remuneração de um ex-gerente regional de vendas da Coats Corrente Ltda. Isso foi possível porque, durante a vigência do contrato de trabalho, a lei permitia a incorporação. 

A SDI-I reformou acórdão da Quinta Turma, que retirara a integração da verba da condenação - com base no parágrafo segundo do artigo 458 da CLT. Ao analisar o recurso de embargos, a relatora, ministra Maria de Assis Calsing, verificou que, durante o período em que o gerente trabalhou para a empresa, não existia na CLT o inciso IV do segundo parágrafo do artigo 458, que exclui expressamente a assistência médica como parcela salarial. 

Salário indireto 

O gerente regional de vendas trabalhou para a Coats entre março de 1980 e outubro de 1996 e sempre teve assistência médica “gratuita e constane”, segundo ele, e extensiva à família. De acordo com a ministra Calsing, “o caput do artigo 458 da CLT reconhecia como parcela salarial as prestações in natura habitualmente fornecidas ao empregado”. Naquela época, não havia na lei, entre as exceções, nenhuma regra quanto à assistência médica. 

Ao ajuizar a reclamação, em abril de 1997, o trabalhador pretendia receber os valores decorrentes de integração de salário utilidade relativo a transporte, habitação e assistência médica, entre outros pedidos. Segundo suas informações, ele tinha um veículo da empresa à sua disposição, inclusive em fins de semana e férias; a empresa pagava aluguel de apartamento em várias cidades para onde foi transferido, até o valor de 30% de seu salário; e sempre recebeu o benefício da assistência médica. 

O último salário do gerente regional foi de R$3.904,00, em outubro de 1996, e essas constituíam, segundo o trabalhador, salário indireto, que deveria ser computado na sua remuneração. A natureza salarial da concessão de veículo e da assistência médica foi reconhecida pela 34ª Vara do Trabalho de São Paulo. Insatisfeita com o resultado, a empresa recorreu sem sucesso a o Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (SP), provocando recurso de revista. Foi nessa fase que a Quinta Turma do TST decidiu excluir da condenação a parcela relativa à assistência médica, motivando os embargos do trabalhador à SDI-1. 

Ao propor o acolhimento dos embargos, a relatora esclareceu que a alteração da CLT somente ocorreu com a Lei n.º 10.243, de 19 de junho de 2001. Na fundamentação de seu voto, a ministra Maria Calsing destacou que “não se pode entender aplicável, a uma determinada situação jurídica, disciplina legal posteriormente editada. Estar-se-ia, assim, a validar tal entendimento, afastando da parte autora direito que lhe era reconhecido pela disciplina legal vigente durante o seu contrato de trabalho”. 

Por: Lourdes Tavares

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

10/07/2009

SDI-1 manda reintegrar empregada da CEF demitida com 24 anos de casa 

A Seção Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) do Tribunal Superior do Trabalho restabeleceu decisão que reconheceu o direito à reintegração ao emprego de uma servidora da Caixa Econômica Federal (CEF), demitida sem justo motivo, após 24 anos de trabalho ininterrupto e sem registro de uma única falta geradora de advertência ou suspensão em seu prontuário funcional. Por maioria de votos, os ministros consideraram que a falta de norma interna prevendo a demissão sem justa causa limita o poder potestativo do empregador neste caso, não obstante a jurisprudência do TST admita a possibilidade de dispensa imotivada de empregado celetista contratado por concurso público por empresa pública ou sociedade de economia mista.

Ao restabelecer a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (SP), o relator do recurso na SDI-1, ministro Lelio Bentes Corrêa, afirmou que o caso dos autos não trata apenas da conhecida tese relacionada com a possibilidade de demissão imotivada de empregado de empresa  pública, já que a decisão regional levou em consideração o descumprimento do regulamento de pessoal da CEF. Segundo o ministro relator, é reconhecido às empresas públicas e sociedades de economia mista o direito de dispensar seus empregados imotivadamente, mas se há norma empresarial restringindo esse poder, por meio de critérios e procedimentos, o dispositivo tem plena eficácia e deve ser observado. 

“Em verdade, a matéria controvertida nos autos transcende ao que dispõe a OJ 24. Com efeito, tal particularidade é evidente na decisão do Tribunal Regional, que ressaltou a ilicitude da dispensa, tendo em vista que a empresa desobedeceu ao seu próprio regulamento de pessoal, que estabeleceu critérios e procedimentos para a prática da rescisão. A não observância de tais requisitos por parte da CEF gera para o empregado despedido imotivadamente o direito à reintegração”, afirmou Lelio Bentes em seu voto. A SDI-1 conheceu e proveu o recurso da servidora da Caixa após concluir que houve má aplicação da OJ 247 pela Quinta Turma do TST. 

Os ministros João Oreste Dalazen, Vantuil Abdala, João Batista Brito Pereira, G uilherme Caputo Bastos e Maria de Assis Calsing divergiram do relator. Para eles, a dispensa sem justa causa de empregados celetistas contratados por concurso por empresas públicas ou sociedades de economia mista não depende de existência de norma interna autorizadora. Os ministros Dalazen, Vantuil e Brito Pereira afirmaram inclusive que, ao determinar a reintegração por inexistência de previsão para dispensa sem justa causa no regulamento de pessoal da CEF, o TRT valeu-se de um estratagema para se esquivar da aplicação da OJ 247. 

Por: Virginia Pardal

REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

15/07/2009

Redução da jornada de trabalho vai gerar desemprego

Algumas medidas legislativas têm sido discutidas na mídia visando alterar condições de trabalho, dentre elas a proposta de quase 14 anos, para redução de jornada de trabalho.

A PEC 231 que trata de redução de jornada foi, recentemente, acatada pela comissão especial o relatório que opina por sua aprovação. A medida reduz a jornada semanal de trabalho de 44 para 40 horas, sem redução salarial, e ainda institui o adicional de horas extras com no mínimo 75% de acréscimo da hora normal de trabalho.

O relatório do deputado Federal Vicentinho (PT-SP) acredita que a redução gerará mais empregos e cita que: segundo cálculos do Dieese, a medida pode gerar 2,2 milhões de novos postos de trabalho, e ainda segundo o mesmo instituto o impacto no custo é de menos de 2% sobre o preço do produto. Por fim, que o aumento da produtividade da indústria, entre 1990 e 2000, foi de 113%.

Com isso, acredita-se que o aumento de custo será pequeno e não atingirá o custo produtivo!

Mas alguém falou do setor de comércio ou serviços? Dados do IBGE mostram que, em 2006, o segmento de serviços respondeu por 64% do Produto Interno Bruto (PIB), já descontados os impostos. Alguém calculou o custo da mão de obra no comércio e nos serviços? O que é o “insumo” principal do setor senão a mão-de-obra prestando “serviços”! Mas não há nenhum relatório sobre esse setor. E se o custo de 2% não parece ser o correto para o setor industrial, que se dirá para o setor de serviços.

É com certeza mais uma proposta inoportuna pelo momento de crise econômica mundial que atravessamos, mas também mais uma medida que demonstra a mentalidade pequena e limitadamente industrial de nossos legisladores, e mais, mostra a descrença no movimento sindical brasileiro.

A realidade vai mostrar que no setor industrial a medida não vai gerar empregos, da mesma maneira que a alteração constitucional para 44 horas semanais não gerou. Mas mais do que isso, no setor de serviços e comércio vai gerar desemprego. No entanto, essa não parece ser uma preocupação dos nossos legisladores atentos tão somente às questões demagógicas pré-eleitoreiras, afinal a culpa, quando o desemprego chegar, vai sempre ser do empregador desumano e ávido de lucro (mesmo dos que não são loiros de olhos azuis).

No fundo, além da motivação eleitoreira, essa medida mostra que o legislador sequer acredita na força das entidades sindicais, já que mesmo usando o argumento de possibilidade de negociação das jornadas por acordo coletivo e usar a existência de acordos que estabelecem a redução para afastar as PEC 271 e 393, entende ser necessária uma alteração constitucional para reduzir a jornada.

Quanto mais tivermos leis estatais, mais tivermos um direito inflexível alheio à realidade social e econômica, como a PEC 231, mais geraremos empregos em outras partes do mundo. Isso é globalização.

Por: Maria Lucia Benhame

REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

14/07/2009

Reclamação sobre acordo só beneficia autor da ação

A 8ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho decidiu que o adiantamento de salário previsto em acordo coletivo não cumprido só vale para os que reclamarem na Justiça. Com esse entendimento, um grupo de nove empregados da Companhia Imobiliária de Brasília (Terracap) teve seu recurso rejeitado pelo TST. No recurso, eles pretendiam obter direito à incorporação de um adiantamento salarial concedido pela empresa, no percentual de 90% dos salários em vigor na época do acordo. O benefício foi dado de maneira individual a quem ajuizou ações individuais à época. 

A relatora do caso foi a ministra Dora Maria da Costa. Com o fundamento de que as provas dos autos não poderiam ser revistas pela instância recursal, a relatora manteve o acórdão do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região. 

A segunda instância trabalhista esclareceu que a distinção de salários tinha origem em ação judicial que concedia vantagem de caráter individual, pessoal, ao empregado. “A situação seria diferente se a vantagem possuísse caráter coletivo, mas este não é o caso. As ações que obtiveram êxito foram ajuizadas no interesse particular de cada trabalhador, criando direitos para estes e não para terceiros.” O TRT concluiu que a decisão judicial não pode ser estendida, em tese, a pessoas estranhas à relação processual. 

Ao recorrer ao TST, os empregados alegaram que houve “tratamento discriminatório e anti-isonômico” da empresa, e que a questão ia além da mera equiparação salarial. O grupo de funcionários requereu a incorporação/integração dos 90% aos seus salários, tal como procedido nos salários de seus colegas, a partir de fevereiro de 2003.

Histórico

O adiantamento se deu por meio de acordo coletivo de trabalho entre a companhia e a Associação dos Servidores da Terracap - Aster -, em novembro de 1985, e seria feito em parcelas sucessivas, entre março e agosto de 1986. O acordo foi aprovado pelo governo do Distrito Federal e o adiantamento foi formalizado, com o objetivo de minimizar os efeitos da defasagem constatada pela empresa nos salários de seus empregados. 

A Terracap, porém, não cumpriu o que foi ajustado, e foi alvo de condenações judiciais ao pagamento devido. Em fevereiro de 2003, a empresa incorporou o adiantamento nos salários dos beneficiários dessas decisões transitadas em julgado. Mas a incorporação beneficiou somente aqueles que haviam ingressado com ação, o que gerou níveis salariais distintos no âmbito da empresa para empregados ocupantes do mesmo cargo. Com informações da Assessoria de Imprensa do Tribunal Superior do Trabalho

REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

09/07/2009

Simpi-SP e CUT celebram convenções inéditas 

O Sindicato da Micro  e Pequena Indústria do Estado de São Paulo celebrou quatro convenções coletivas inéditas com o Sinergia CUT, setor das indústrias de eletricidade que integram a Central Única dos Trabalhadores. Os acordos, que tem validade até maio de 2010, vão beneficiar 16 mil trabalhadores da área de energia, empregados em cinco mil empresas do setor de todo o Estado.

A partir de agora, a convenção passa a reger toda a relação trabalhista das empresas com até 50 empregados do setor elétrico de São Paulo com seus funcionários. Segundo Rogério Grof, responsável pela equipe de negociação sindical do Simpi-SP, nenhuma forma de redução de jornada foi incluída nos acordos. “O Simpi-SP é a favor da manutenção de salários e da jornada conforme prevê a legislação vigente”, explica.

As negociações vieram na esteira de um protocolo de entendimentos que o Simpi-SP, a Associação Nacional dos Sindicatos da Micro e Pequena Indústria e a CUT firmaram em fevereiro deste ano. A medida buscou a preservação dos empregos no setor elétrico em função da crise econômica. 

Além da convenção coletiva, o Simpi-SP e Sinergia CUT elaboraram uma carta que será encaminhada a todas as empresas do setor apresentando as duas entidades e explicando o objetivo desse novo projeto. Com o objetivo de facilitar a ação sindical nessas empresas, nos próximos dois anos estão previstas assembleias e eleições para a escolha de cinco delegados sindicais para cada município do Estado, com um total previsto de 3.225 representantes. Com informações da Assessoria de Imprensa do Simpi-SP.

REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

08/07/2009

Cancelamento da Súmula 291 deve ser considerada

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a jornada laborativa foi reduzida de 48 horas para 44 horas semanais. É o que determina o inciso XIII, do artigo 7º da atual Carta Política vigente. Contudo, é notório que as empresas, em determinados momentos de pico de produção, força maior ou serviços inadiáveis, possam exigir de seus empregados o elastecimento da jornada máxima estabelecida, permissivo do artigo 61 celetista.

Destarte, não nos parece razoável que, nos casos de supressão das horas extras, os empregadores sejam penalizados com o pagamento da indenização prevista na Súmula 291 do Código Tribunal Superior do Trabalho. Isso porque o labor extraordinário deve, tanto quanto seja possível, ser evitado, na medida em que a observância da jornada garantida constitucionalmente é norma de higiene, saúde e segurança do trabalho, em estrita consonância ao inciso XXII, do artigo 7º da Lei Maior.

No ordenamento jurídico vigente, podemos citar, por analogia, o caso do trabalho em horário noturno, em que a cessação da condição adversa faz sobrestar o pagamento do respectivo adicional pactuado - inteligência da Súmula 265 do C. TST. Assim, parece-nos que, uma vez dissipada a condição especial, seja o trabalho noturno, perigoso, insalubre ou o trabalho extraordinário, não se traduz em justiça penalizar o empregador pela supressão do pagamento correspondente. Tratam-se de condições especiais que conduzem a pagamentos condicionados às suas causas, as quais, uma vez cessadas, perdem a razão de ser, não configurando-se a perda de tal pagamento em redução salarial.

Assim sendo, “data vênia”, não nos parece razoável o entendimento consubstanciado na Súmula 291 do TST, aprovada pela Resolução Administrativa 1, de 15 de abril de 1989, que estabelece:

“A supressão pelo empregador, do serviço suplementar prestado com habitualidade, durante pelo menos um ano, assegura ao empregado o direito à indenização correspondente ao valor de um mês das horas suprimidas para cada ano ou fração igual ou superior a 6 (seis) meses de prestação de serviços acima da jornada normal. O cálculo observará a médias das horas extras suplementares efetivamente trabalhadas nos últimos 12 (doze) meses, multiplicada pelo valor da hora extra do dia da supressão”.

Neste aspecto, repita-se não nos parece justo admitir-se a penalização do empregador com o pagamento de uma indenização ao suprimir a jornada extraordinária. Tal entendimento sumulado pode traduzir-se em verdadeiro incentivo à permanência do serviço extraordinário, podendo ocasionar, inclusive, a falta de necessidade de novas contratações. Ademais disso, parece-nos que a Súmula afronta o disposto pelo artigo 5º, II, da CRFB/88, haja vista que não há lei que obrigue o empregador a pagar a indenização sem base legal.

Nesse sentido, decisões recentes proferidas nas reclamações trabalhistas 00594-2008-067-01-00-7 e 00418-2008-077-01-00-2, que tramitam perante o Tribunal Regional da 1ª Região, corroboram as presentes considerações. Desse modo, por todos os motivos expostos, parece-nos que a supressão das horas extraordinárias com a consequente regularização para a jornada máxima legal configura-se em um Direito do trabalhador do qual não pode derivar, em absoluto, qualquer direito à indenização suplementar, tendo em vista que, pela condição extraordinária, o trabalhador já deve ser remunerado na forma da Lei.

Por: Priscila Gaspar de Lima

REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

07/07/2009

Horas de insalubridade contam em aposentadoria

Servidor tem o direito de ter o tempo de atividade trabalhado em condições especiais de insalubridade transformado no tempo comum para aposentadoria como funcionário público estadual. O entendimento é da 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte. A segunda instância julgou a Apelação Cível movida pelo estado.

No recurso, o Estado alegou, entre outros pontos, que não existem provas das alegações feitas pelo servidor, que demonstrem o efetivo exercício de atividades insalubres e que, devido a entrada da Emenda Constitucional 20/98, se deu a vedação expressa de qualquer forma de contagem de tempo fictício para fins de aposentadoria.

No entanto, os desembargadores destacaram, nos autos, que realmente existe a declaração de folha 17 (certificando o ingresso do servidor no ITEP em 1979), bem como os contra-cheques e a ficha de controle financeiro, que atestam o recebimento da gratificação de insalubridade decorrente do exercício do cargo.

Por outro lado, o relator do processo ressaltou que, diante da nova regra constitucional (EC 20/98), a pretensão de obter a contagem diferenciada do tempo trabalhado somente tem cabimento até o instante da edição da emenda. Com tal entendimento, fica preservado o direito adquirido, preservado no artigo 5º, da Constituição, que reforça a garantia individual fundamental, a qual reza que "a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada". Com informações da Assessoria de Imprensa do Rio Grande do Norte.

REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

07/07/2009

Incide a contribuição em participação de lucros

É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de participação nos lucros. Com esse entendimento, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça negou pedido da empresa Milênia Agrociências que pediu a declaração de inconstitucionalidade da contribuição previdenciária sobre os lucros distribuídos aos seus empregados

No caso, a empresa entrou com Ação Ordinária para pedir a declaração da não-incidência da contribuição previdenciária sobre os lucros distribuídos aos seus empregados, bem como o reconhecimento do direito de proceder à compensação do valor recolhido indevidamente a esse título, corrigido monetariamente.

Na primeira instância, o pedido foi negado. O TRF-4, ao julgar a apelação, manteve a sentença. A Milênia Agrociências, então, recorreu ao STJ. Alegou que, embora a distribuição dos lucros tenha sido feita em períodos inferiores a um semestre, não há no ordenamento jurídico vigente nenhum dispositivo de lei que considere irregularidade a base de incidência de alguma contribuição previdenciária.

Sustentou, ainda, que a distribuição dos lucros aos funcionários da empresa não constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista ou previdenciário.

Em seu voto, a relatora, ministra Eliana Calmon, considerou que não se sustenta o argumento de que não existe lei determinando a incidência de contribuição previdenciária sobre as parcelas pagas a título de participação nos lucros ou resultados em desacordo com a lei específica. A ministra destacou que, neste caso, a regra é a tributação, afastada apenas se cumpridas as exigências da lei isentiva.

Para a relatora, é devida a contribuição previdenciária se o creditamento da participação dos lucros ou resultados não observou as disposições legais específicas, como estabelece o artigo 28 da Lei 8.212/91. Com informações da Assessoria de Imprensa do Superior Tribunal de Justiça.

REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

07/07/2009

Honda descumpre acordo com MPT e assina TAC

A Honda Automóveis do Brasil terá que capacitar cerca de 120 pessoas com deficiência para atuar no mercado de trabalho, com possibilidades de contratação pela própria empresa. Esta é uma das obrigações assumidas pela montadora perante o Ministério Público do Trabalho e o Ministério do Trabalho e Emprego, devido ao descumprimento da cota exigida pela Lei 8.213/91, que obriga empresas com mais de cem funcionários a reservar 2% de suas vagas para deficientes.

A Honda se comprometeu a realizar os cursos anuais em convênio com a escola Senai de Sumaré (SP) — ou outras instituições de qualificação profissional de deficientes —, com carga mínima de 190 horas, no período de 1º de setembro de 2009 a 31 de outubro de 2011. Devem ser realizadas, no mínimo, quatro turmas.

A empresa também anuiu com a obrigação de atingir, até 31 de agosto de 2010, o cumprimento de pelo menos 63% da cota legal. Ela terá até 30 de setembro de 2011 para cumprir 80% da cota e até 30 de setembro de 2012 para atingir sua totalidade. A disponibilização de vagas será expressa, e a Honda dará prioridade nos processos seletivos aos participantes e ex-participantes de seu programa de qualificação.

O cumprimento do termo de ajustamento de conduta, proposto pela procuradora do Trabalho Márcia Kamei López Aliaga, será acompanhado pela Gerência Regional do Trabalho, que emitirá relatórios fiscais ao MPT.

O descumprimento do TAC implicará multa no valor de R$ 100 mil por item infringido, reversível ao Fundo de Amparo do Trabalhador (FAT). Com informações da Assessoria de Imprensa do MPT.

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

16/07/2009

Participação nos lucros e a contribuição à Previdência.

Nos últimos anos as empresas têm sido autuadas pela Receita Federal do Brasil pelo fato de não estarem pagando contribuição previdenciária sobre os valores pagos aos funcionários a título de participação nos lucros. Cabe ressaltar que as autuações do fisco são indevidas, pois os auditores fiscais desconsideram o fato de que os valores pagos a título de participação nos lucros não têm natureza salarial - logo, sobre eles não incide a contribuição à Previdência.

Para comprovar o que está aqui sendo exposto, basta analisar o inciso XI do artigo 7º da Constituição Federal de 1988. De acordo com o dispositivo, "são direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: XI - participação nos lucros ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei".

Da análise do dispositivo constitucional conclui-se que a participação nos lucros não possui natureza salarial, pois encontra-se desvinculada da remuneração do trabalhador. Logo, em razão de sua natureza não remuneratória e também de sua eventualidade, a distribuição dos lucros aos empregados não integra a base de cálculo da contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários.

Em uma decisão publicada no Diário da Justiça no dia 4 de maio de 2009, a ministra Denise Arruda, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), confirmou o entendimento exposto ao afirmar que a primeira turma do tribunal, durante o julgamento do  Recurso Especial nº 698.810, do Rio Grande do Sul, relatado pelo ministro Francisco Falcão e cuja decisão foi publicada no Diário de Justiça de 11 de maio de 2006, "deixou explícito que, de acordo com a jurisprudência dominante do STJ, a norma inserta no artigo 7º, inciso XI da Constituição Federal tem 'eficácia plena na parte em que desvincula a verba de participação nos lucros da empresa, da remuneração', vedando, assim, a incidência de contribuição previdenciária sobre tal parcela".

Na decisão, a ministra Denise Arruda esclarece que o inciso XI do artigo 7º da Constituição Federal de 1998 "é de eficácia plena no que diz respeito à natureza não-salarial da verba destinada à participação nos lucros da empresa, pois explicita sua desvinculação da remuneração do empregado; no entanto, de eficácia contida em relação à forma de participação nos lucros, na medida em que dependia de lei que a regulamentasse.

Essa é a conclusão constante do voto condutor do acórdão de relatoria do ministro Francisco Falcão, segundo o qual a lei a que se refere a Constituição apenas poderá regulamentar a forma como será a participação nos lucros, não podendo, contudo, vincular tais valores à remuneração, sob pena de modificar o entendimento expresso no dispositivo legal supratranscrito".

Como se observa, os ministros do STJ entendem que o inciso XI do artigo 7º da Constituição Federal de 1988 é autoaplicável, não necessitando de lei para regulamentar a não-incidência da contribuição previdenciária sobre os valores recebidos a título de participação nos lucros.

No entanto, para os ministros da primeira turma do Supremo Tribunal Federal (STF), a participação nos lucros das empresas, prevista no inciso XI do artigo 7º da Constituição Federal, só passou a ser isenta de recolhimento da contribuição previdenciária após a edição da Medida Provisória nº 1.982-77, de 2000, convertida posteriormente na Lei nº 10.101, de 2000. Cabe ressaltar que o pleno do Supremo ainda não se manifestou sobre o assunto - logo, a decisão desfavorável da primeira turma da corte pode ser alterada, já que houve uma votação apertada: três ministros votaram a favor da contribuição e dois contra sua incidência.

Verifica-se, portanto, que não existe divergência entre os ministros do STJ e do Supremo sobre o fato de que a participação nos lucros não integra a remuneração dos empregados e, consequentemente, não pode ser incluída no salário de contribuição para o recolhimento da contribuição previdenciária.

A divergência existente é com relação ao período da incidência da contribuição previdenciária, pois, para os ministros do STJ, a norma inserta no inciso XI do artigo 7º da Constituição Federal de 1988 tem eficácia plena, não necessitando de lei para sua regulamentação. Já para os ministros da primeira turma do Supremo, o dispositivo constitucional não é autoaplicável - logo, não poderia ser aplicado desde o ano de 1988.

Como se vê, o Supremo já pacificou o entendimento de que as empresas têm o direito de não recolher a contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos aos funcionários a título de participação nos lucros. Pode até mesmo ocorrer de o Supremo entender que não se trata de matéria constitucional e manter a decisão do STJ intacta. Resta somente aguardar a decisão do pleno da corte sobre o assunto.  

Fonte: Valor Econômico, por Márcio Maues, 16/07/2009
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

15/07/2009
Reformas urgentes: Algumas modernizações das leis trabalhistas poderiam
 ser feitas pela via das convenções e acordos coletivos.

Em períodos de crise é o mercado de trabalho que sofre os maiores prejuízos. Com o declínio dos negócios, e sem indicações consistentes sobre retomada do crescimento, as empresas reduzem custos na luta pela sobrevivência.

Entre as providências adotadas, adquire urgência a reestruturação da força de trabalho, pois os dias correm rápidos e, encerrado o mês, ressurge a obrigação de pagar salários, acrescidos de onerosos encargos.

Poucas opções se oferecem aos empregadores, e nenhuma é satisfatória. Suprimirá horas extras, antecipará férias, reduzirá a duração da jornada. Em última instância, demitirá certo número de empregados.

A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) cuida das dispensas individuais por falta grave ou sem justo motivo, mas é omissa acerca das rescisões coletivas. Embora contemple, no artigo 486, a possibilidade de o contrato de trabalho sofrer paralisação temporária, ou se extinguir em virtude de "ato de autoridade municipal, estadual ou federal, ou pela promulgação de lei ou resolução que impossibilite a continuação da atividade", na prática o dispositivo é inócuo, pois se entende que o empregador deve arcar com os riscos do seu negócio.

Rejeito a idéia do projeto de lei destinado à ampla reforma da CLT, porque não teria chance de sucesso. Oponho-me, também, à utilização de Medida Provisória, diante do componente autoritário.

Modernizações poderiam ser feitas pela via das convenções e acordos coletivos, desde que se reconheça a liberdade de negociação e a validade do negociado sobre o legislado. Mais prática, contudo, seria a formulação de projetos específicos, destinados a resolver questões prioritárias. Entre tantos, imagino os seguintes:

1. Reconhecimento da validade do recibo de quitação;

2. Redução do prazo prescricional;

3. Implantação da carteira de trabalho eletrônica;

4. Revogação das jornadas especiais, as quais passariam a ser objeto de negociações coletivas;

5. Remuneração das horas extras e noturnas, mediante negociação direta.

6. Alteração do art. 457 da CLT, para se excluir a gorjeta do cálculo da remuneração.

7. Regulamentação do contrato de prestação de serviços (terceirização).

8. Reforma sindical com a ratificação da Convenção 87 da OIT;

9. Privatização do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

10. Fusão do processo judiciário do trabalho com o processo civil.

11. Definição clara e objetiva da base de cálculo da contribuição patronal ao INSS, com fixação de teto no valor correspondente a 10 salários mínimos.
Sobre a reforma sindical, lembro que o Brasil é o único país no planeta que se mantém fiel a raízes corporativo-fascistas. A história revela como Getúlio Vargas abateu a Constituição de 1934 e colocou em seu lugar a Carta de 10 de novembro de 1937, cujo art. 138 transcrevia o artigo III da Carta Del Lavoro, de 21 de abril de 1927.

Intermináveis conflitos administrativos e judiciais no interior do sistema, motivados pela ânsia de arrebanhar contribuições obrigatórias, deixam claro que o sindicalismo está mortalmente comprometido, e sobrevive porque os governos que se sucedem não abrem mão de se servirem dos pelegos em benefício próprio.

Quanto à terceirização, não obstante todos os poderes da União (Executivo, Legislativo e Judiciário) a pratiquem em larga escala, continua a ser combatida, sem compreensão e equilíbrio, pelo Ministério Público do Trabalho, como se observou em recentes condenações impostas ao Sebrae, à Petrobras, ao agronegócio e às indústrias da construção civil.

Desenvolvendo raciocínio maniqueísta, o Ministério Público vê o mundo dividido em dois pólos antagônicos: empregados e empresas, ambos atrelados ao contrato bilateral de trabalho. Não consegue compreender o contrato de prestação de serviços, presente na legislação comum desde o Código Civil de 1916.

A rigor, ampla reforma seria obtida com a ratificação da Convenção nº 87, e reconhecimento da validade das negociações coletivas. Estas medidas, entretanto, encontrariam feroz resistência daqueles que vivem às expensas dos dissídios individuais, e da arcaica estrutura sindical. Modernizações das leis trabalhistas poderiam ser feitas por convenções e acordos coletivos.  

Fonte: Diário do Comercio e Indústria, por Almir Pazzianotto Pinto, 15/07/2009
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

15/07/2009
Rigor excessivo na limitação ao uso do banheiro justifica rescisão indireta.

O tratamento discriminatório do empregador que restringe, de forma injustificada e com rigor excessivo, a utilizaçãodo banheiro pelo empregado, representando uma situação vexatória, com ridicularização do trabalhador, constitui fator grave o suficiente para justificar a rescisão indireta do contrato de trabalho. 

A partir desse entendimento, a 10ª Turma do TRT-MG reformou parcialmente a decisão de 1º grau para declarar a rescisão indireta do contrato. As testemunhas confirmaram que a empresa de telemarketing limitava o uso do banheiro pelos empregados, durante os 30 minutos de intervalo para descanso e refeição e em 5 minutos no restante da jornada. 

De acordo com os depoimentos das testemunhas, havia um registro de pausa no computador quando o tempo de 5 minutos era ultrapassado, o que gerava “piadinhas” e “brincadeirinhas” da equipe, com perguntas sobre o que o empregado estava fazendo no banheiro. A sentença acolheu o pedido de indenização por dano moral, mas indeferiu a rescisão indireta do contrato de trabalho. 

Manifestando entendimento diferente, a relatora do recurso, juíza convocada Taísa Maria Macena de Lima, ressaltou que a atitude da empresa extrapolou os limites do seu poder diretivo, demonstrando menosprezo pelas necessidades do trabalhador. 

A atitude coloca em risco a saúde e produz depreciação moral nos empregados submetidos a essa situação. Na visão da juíza, a permissão e conivência do empregador com um ambiente de trabalho hostil, em que o empregado é exposto a situações vexatórias, são fatores que desmotivam a continuidade da prestação de serviços e autorizam a rescisão indireta. 

“Assim, compartilho do entendimento de que se existe o dano moral suportado pelo empregado por atos praticados pelo empregador na execução do contrato, o pedido de rescisão indireta tem procedência” – finalizou a relatora, dando provimento parcial ao recurso da reclamante. 

Fonte:  Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região Minas Gerais, 15.07.2009 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

15/07/2009
Aviso prévio indenizado: Contribuição inconstitucional.

A incidência de contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado veio com o Decreto nº 6.727, mas é ilegal . Com a publicação pelo Governo Federal do Decreto nº 6.727, aos 13 de janeiro de 2009, foi revogada a norma jurídica que previa (desnecessariamente, diga-se) não integrarem o salário de contribuição as importâncias recebidas a título de aviso prévio indenizado. (Decreto 3.048/1999, art. 214, inciso V, § 9º, f)

Isso significa dizer que não eram entendidos como tributáveis pelo Fisco Previdenciário, os valores pagos (e, por consequência, recebidos) sob a rubrica de aviso prévio indenizado.

O aviso prévio indenizado encontra fundamento legal na Consolidação das Leis do Trabalho -CLT (Art. 487, §1º), sendo entendido como um dever de reparação imposto à parte integrante da relação de emprego, que deixar de avisar com a antecedência prevista em lei, acerca da sua intenção em finalizar o vínculo laboral firmado por prazo indeterminado.

Nesse sentido, objetiva o aviso prévio indenizado oferecer uma segurança ao empregador para que possa ter condições de contratar, se necessário for, nova pessoa para o lugar do funcionário que está por se desligar, bem como oferecer uma garantia a este último de que possa ter alguma tranquilidade para encontrar outra fonte de subsistência.

Logo se vê então, que os valores que são pagos a título de aviso prévio indenizado não são daqueles decorrentes de qualquer contraprestação por serviços prestados pelo empregado e, assim sendo, claramente não possuem natureza remuneratória, mas sim, como o próprio nome diz, possuem jaez indenizatório.

Possuindo tal natureza, estas verbas não podem compor o salário de contribuição sobre o qual incide o tributo previdenciário, sendo, portanto, indevida a tributação destas importâncias pelo Fisco.

Contudo, depois da edição do Decreto 6.727/2009 o Fisco passou a entender pela legalidade da incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos como aviso prévio indenizado pelas empresas, recaindo tal cobrança tanto sobre as próprias empresas, quanto sobre os empregados dispensados, que terão de recolher a contribuição previdenciária sobre os valores recebidos.

Ocorre que, mesmo depois da edição do Decreto 6.727/2009, não há como justificar a incidência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos como aviso prévio indenizado, pois, no caso, estamos diante de hipótese de não-incidência tributária, conclusão esta obtida pela interpretação da própria Constituição Federal que, em seu artigo 195, I, 'a', previu as possíveis bases de cálculo para a cobrança do tributo.

Nesse mister, nem se diga que as importâncias referentes ao aviso prévio indenizado são daquelas que se enquadrariam no conceito de "demais rendimentos do trabalho" constante do dispositivo Constitucional acima mencionado. Isso porque, como acima já se demonstrou, a norma jurídica cujo descumprimento pela parte detona a obrigação de pagar o aviso prévio, não possui qualquer relação com a contraprestação de serviços por parte do empregado.

Noutras palavras, é o descumprimento de uma obrigação legalmente prevista às partes integrantes da relação de emprego que impõe o pagamento do aviso prévio indenizado, de sorte que tais valores não são pagos em função de qualquer esforço humano (trabalho) pelo funcionário em favor do empregador.

Sob esse raciocínio, eram prescindíveis os preceitos constantes do Decreto 3.048/1999 que foram revogados pelo Decreto 6.727/2009, vez que a não-incidência da contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado encontra amparo no próprio texto Constitucional, sendo desnecessária a sua expressa previsão em outros instrumentos legislativos, bem como juridicamente ineficaz a revogação promovida pelo Decreto 6.727/2009.

Assim, parece-nos que a exigência pelo Fisco da contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado é de todo inconstitucional, vez que a Lei Maior não permite a incidência desse tributo sobre verbas de natureza indenizatória, em consonância aos termos dos artigos 195, I, a e 201, § 11º.

Vale dizer, por fim, que o Poder Judiciário, ao se debruçar sobre o tema, tem concedido decisões em favor dos contribuintes que têm interesse em não recolher as contribuições previdenciárias incidentes sobre tais importâncias, bem como tem autorizado a compensação dos valores indevidamente recolhidos, tendo por base de cálculo o aviso prévio indenizado.

Fonte:  Diário do Comércio, Indústria e Serviços, por Renato Borelli Valentim, 15.07.09  

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

13/07/2009
TST usa mínimo para cálculo de insalubridade

Há mais de um ano sem haver uma definição sobre o novo indexador para o cálculo do adicional de insalubridade pago pelas empresas, o Tribunal Superior do Trabalho (TST) passou agora a decidir pela manutenção do salário mínimo até que haja uma nova legislação sobre o tema. Em recente decisão, a seção especializada em dissídios individuais (SDI-2) da corte confirmou, por unanimidade, o uso do mínimo como indexador.
A dúvida surgiu após a edição da Súmula Vinculante nº 4 pelo Supremo Tribunal Federal (STF) que declara inconstitucional o cálculo do adicional pelo salário mínimo, em maio de 2008. A súmula causou grande insegurança sobre como julgar esses casos, já que o veto ao indexador utilizado até então provocou um vácuo legislativo sobre o tema. Diante disso, o TST editou a Súmula nº 228, de julho do ano passado, estabelecendo como base para o cálculo o salário básico do trabalhador - ou seja, seus vencimentos sem gratificações e bonificações. 
Mas a Confederação Nacional da Indústria (CNI) obteve, no mesmo mês, uma liminar no Supremo para suspender a vigência da súmula trabalhista, com o argumento de que o texto seria contrário à súmula vinculante da corte suprema. A incerteza quanto ao parâmetro a ser aplicado para o cálculo levou a seção especializada em dissídios individuais (SDI-2) do TST a retirar de pauta um recurso que tratava do assunto em agosto do ano passado. A seção, por maioria de votos, seguiu a proposta do então vice-presidente do TST, ministro Milton de Moura França, agora atual presidente do tribunal, de suspender o julgamento até que o pleno do Supremo julgue o mérito da ação da CNI. 
O mesmo procedimento havia sido adotado pela outra seção de dissídios do tribunal -- a SDI-1 - e pela maioria das turmas do TST. Porém, como o Supremo ainda não julgou o tema, a a SDI-2 passou a adotar como critério a adoção do mínimo.
No caso recente julgado pelo TST, a Vale foi condenada a pagar insalubridade a um ex-técnico mecânico que prestou serviços por 18 anos à empresa e provou, na Justiça, ter direito ao recebimento do adicional em grau máximo, de 40%.
Pela condenação, o índice incidiria sobre a remuneração do empregado. Porém, a Vale entrou com uma ação rescisória alegando que a base de cálculo deveria ser o salário mínimo, conforme artigo 192 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Mas o Tribunal Regional do Trabalho (TRT) da 17ª Região, no Espírito Santo, entendeu que não caberia ação rescisória ao caso. O relator no TST, ministro Renato de Lacerda Paiva, no entanto, reformou a decisão e entendeu que , até que haja uma nova norma, o salário mínimo continua sendo aplicável. No voto, ele citou dois julgados do Supremo que confirmam o impedimento do Judiciário de alterar a base de cálculo - um da ministra Carmen Lúcia e outro do ministro Menezes Direito. Procurada pelo Valor, a Vale não se manifestou.

A dúvida com relação ao tema, no entanto, permanece, já que ainda há um desencontro de decisões entre os juízes trabalhistas. O fim da disputa só ocorrerá diante de uma nova legislação, segundo o presidente da da Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho (Anamatra), Luciano Athayde Chaves. A associação apresentou uma proposta de medida provisória (MP), em setembro do ano passado, ao ministro ministro do Trabalho, Carlos Lupi, mas ainda não teve retorno. A sugestão prevê a indexação do adicional de insalubridade ao salário básico. Também tramita no senado o Projeto de Lei nº 294, de 2008, do senador Paulo Paim (PT - RS), que pretende indexar o adicional sobre o salário total do trabalhador. "Enquanto não houver definição deve perdurar a insegurança jurídica", diz Chaves.
A decisão de manter o mínimo seria a mais acertada até a edição de uma nova lei, segundo os advogados Marcel Cordeiro, do escritório Neumann, Salusse, Marangoni Advogados, e Sabrina Bowen Farhat Fernandes, da banca Rayes, Fagundes e Oliveira Ramos Advogados. Para Cordeiro, essa posição está em consonância com o entendimento do ministro Gilmar Mendes ao editar a súmula vinculante. Sabrina Fernandes acrescenta que "o Judiciário não pode legislar e alterar essa base de cálculo". 
Fonte: Jornal Valor Econômico – Legislação E1 – dia 13/07/09
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

12/07/2009
Trabalhadores informais podem ter CNPJ a partir do dia 24
Trabalhadores autônomos do Estado de São Paulo poderão se tornar empreendedores individuais  a partir do dia 24 de julho. Também os estados do Rio de Janeiro e Minas Gerais estarão incluídos, nessa data, no programa de formalização do microempreendedor individual, ou MEI, a nova figura jurídica incluída no regime do Simples Nacional, criada para trazer para o mercado formal perto de 10 milhões de pessoas que trabalham por conta própria e ganham até R$ 36 mil por ano.
O site www.portaldoempreendedor.gov.br, que fornece o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) para os que querem se formalizar, entrou no ar no dia 1º de julho. Mas, por causa de problema técnico, só empreendedores do Distrito Federal puderam se formalizar. Os demais estados deverão aguardar data a ser definida pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (Mdic). No  próximo dia 27, será divulgado o cronograma com as datas de cada estado. Até o dia 1º de outubro, empreendedores de todo o Brasil poderão acessar o portal e providenciar sua inscrição.
Não sem razão, São Paulo está adiantado quanto à preparação e adaptação de leis e normas para facilitar a formalização desses trabalhadores.  Pesquisa feita pelo Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (Sebrae), identificou um universo de 3,4 milhões de empreendedores ilegais no estado, o que corresponde a 18% do total do País. A Região Metropolitana de São Paulo concentra a maior quantidade de informais: 1,6 milhão. A meta do governo estadual é formalizar 300 mil trabalhadores até 2010.
Para facilitar o processo de inclusão desses trabalhadores no sistema previdenciário,  o governador José Serra assinou decreto que estabelece tratamento diferenciado para as chamadas atividades de baixo risco, como as exercidas por cabeleireiros, manicures e sapateiros, entre outras. Ao se formalizar, os empreendedores vão obter licença provisória de funcionamento válida por 180 dias. Se, nesse prazo, a fiscalização não se manifestar, a licença passa a ser definitiva de forma automática.
A Prefeitura de São Paulo, por sua vez, enviou dois projetos de lei à Câmara Municipal. Um deles propõe a dispensa da obrigatoriedade da licença de funcionamento às atividades não residenciais exercidas por um empreendedor individual. A outra proposta concede isenção da Taxa de Fiscalização de Estabelecimentos (TFE) e Taxa de Fiscalização de Anúncios (TFA) nesses casos.
Toda atividade exercida na cidade  precisa ser registrada junto à Prefeitura. No caso do MEI, será emitido automaticamente o registro – o CCM (Cadastro do Contribuinte Mobiliário). A Prefeitura, ao receber as informações do governo federal de que houve o registro do empreendedor,  emitirá automaticamente o documento.

Custo baixo 

Ao se formalizar, os empreendedores do comércio e da indústria pagarão um valor mensal de 11% sobre o salário mínimo – hoje R$ 51,15 – à Previdência Social, mais R$ 1 de Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS). Prestadores de serviços arcarão com os mesmos 11% sobre salário mínimo, mais R$ 5 de Imposto sobre Serviços (ISS). Já os  que atuam em atividades mistas (indústria e comércio ou serviços) pagarão 11% sobre o salário mínimo maisR$ 1 de ICMS e R$ 5 de ISS.
Entre os benefícios previdenciários previstos estão a aposentadoria por invalidez (a partir de um ano de contribuição), auxílio doença (um ano de contribuição) e salário maternidade (10 meses de contribuição). Os empreendedores individuais também poderão se aposentar por idade – a partir de 15 anos de contribuição.
O vendedor de massas Rolando Vanucci é um dos candidatos a ingressar na nova categoria jurídica. "Quero ser um cidadão legal", diz. Ele vende pratos italianos numa kombi próxima à Avenida Sumaré. O empreendedor foi informado por seu contador sobre a possibilidade de obter CNPJ e pretende acessar o portal assim que for possível. "Terei a oportunidade de registrar minha funcionária", acrescenta. Pela legislação, o MEI pode contratar um empregado que ganhe, no máximo, salário mínimo ou piso da categoria. Nesse caso, o custo previdenciário será de 11% sobre o salário mínimo, sendo R$ 13,95 de responsabilidade do empregador e R$ 37,20 do empregado.
Fonte: Jornal Diário do Comércio – pg.11  dia 12/07/09
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

10/07/2009

Justiça do Trabalho proíbe frigorífico de controlar tempo dos empregados no banheiro.

Decisão da juíza do Trabalho Laura Morais proíbe o Frigorífico de Arguianópolis, no Tocantins, de estabelecer limite de tempo para seus empregados utilizarem os sanitários da empresa. A juíza concedeu antecipação de tutela em Ação Civil Pública movida pela procuradora do Trabalho Fernanda Furlaneto. 

Segundo consta na ação, os trabalhadores tinham um tempo limitado para usarem os banheiros, e “a imposição de cumprimento de tempo pré-determinado para uso de sanitário gera dano moral aos trabalhadores”, explicou a procuradora. 

Caso a determinação não seja cumprida, o Frigorífico sofrerá multa diária de R$ 3 mil por trabalhador lesado. Na mesma ação, o Ministério Público do Trabalho apontou irregularidades no sistema de banco de horas utilizado, o qual não teve acompanhamento do sindicato da categoria, o que é vedado por lei. A próxima audiência foi marcada para o dia 16 de julho.

Fonte:  Tribunal Regional do Trabalho 10ª Região Brasília, por Lea Paula, 10.07.2009

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

09/07/2009

Ex-sócio também é responsável por débitos trabalhistas.

Ex-sócio de empresa também é responsável pelo pagamento do débitos trabalhistas uma vez que se beneficiou do trabalho do ex-empregado. Com esse entendimento, a segunda Turma do TRT de Mato Grosso decidiu um agravo de petição (recurso na fase de execução do processo), no qual a ex-sócia de uma fábrica de móveis já liquidada, buscava ser excluída da execução. 

O processo é oriundo da 4ª Vara do Trabalho de Cuiabá onde a juíza Graziele Cabral Braga de Lima, em embargos à execução, limitara a responsabilidade da ex- sócia apenas ao segundo contrato de trabalho do empregado, entendendo que durante o primeiro, ela ainda não pertencia ao quadro societária da fábrica. 

Entretanto, o trabalhador apresentou o recurso para que a ex-sócia responda pelos dois períodos trabalhados. A ex-sócia também agravou a decisão da juíza, por entender que no segundo contrato sua responsabilidade seria de apenas pelo período de um mês. Além disso questionou a penhora de um imóvel de sua propriedade, alegando tratar-se de "bem de família" previsto na lei 8.009/90. 

No Tribunal, o relator, juiz convocado Paulo Barrionuevo, entendeu que a ex-sócia, no curso do segundo contrato, "beneficiou-se do trabalho empreendido pelo empregado adquirindo quotas do ativo empresarial - enriquecido pelo obreiro, bem como assumindo quotas do passivo oriundo da atividade comercial - incluindo o crédito trabalhista, condição que, permite que a execução se volte contra ela". Por isso deve responder pelo débito deixado pela empresa. 

Ressaltou ainda que, não haveria que se falar em responsabilidade somente por um mês de trabalho, o qual coincidiu com a participação na sociedade da ex-sócia executada, pois considera que "a força laboral foi desenvolvida em prol da empresa comercial, e não em prol da sócia." Salienta que não há a necessidade do trabalho ser concomitante, uma vez constatado que o desligamento da sociedade se deu após o término do contrato. 

Com relação ao questionamento apresentado pela ex-sócia, relativo à penhora de um apartamento, o relator manteve a decisão da juíza de 1º grau, uma vez que o imóvel não se enquadra na classificação legal de bem de família. Conforme o relator, a própria ex-sócia afirmou, em seu recurso, que o apartamento estaria cedido a terceiros que vêm pagando as parcelas na CEF e, além de não morar no imóvel, não juntou prova de que este seja o único imóvel de sua propriedade. 

Assim, o agravo da devedora foi improvido nas duas questões levantadas e o agravo do trabalhador foi provido para responsabilizar a executada pelos dois contratos de trabalho. O voto foi acolhido por unanimidade pela 2ª turma. 

Fonte:  Tribunal Regional do Trabalho 23ª Região Mato Grosso, por Ademar Adams, 09.07.2009

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

08/07/2009

Reestruturação e crise econômica não justificam atraso salarial.

Alegando que o atraso de dois meses no pagamento salarial e dos depósitos fundiários, assim como o não pagamento de vale-transporte e cesta básica não devem ser tidos como falta grave frente a dificuldades financeiras, uma empresa entrou com recurso ordinário perante o Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região. 

Analisando os autos, o relator, Desembargador Sergio Winnik, da 4ª Turma do TRT-SP, observou que a empresa atrasou continuamente o pagamento salarial, além de não fornecer vale-transporte e vale-refeição. 

Segundo o relator, não procede “a tentativa patronal de eximir-se do pagamento dos haveres trabalhistas alegando tratar-se apenas de atrasos ‘de alguns dias’, e frente às ‘dificuldades financeiras’ que está passando.” 

“Ora, a reestruturação financeira da empresa ou a ‘crise econômica’ do país não justificam o descumprimento das obrigações contratuais básicas, principalmente a contraprestação salarial. Os motivos dito relevantes para os atrasos não servem de subsídio porquanto o risco do empreendimento é responsabilidade exclusiva do empregador, descabendo a transferência deste risco ao trabalhador, mormente devido à condição de hipossuficiência”, ressaltou o desembargador. 

Por unanimidade de votos, os magistrados da 4ª Turma do TRT-SP mantiveram a sentença quanto ao referido pedido da empresa. O acórdão 20090329443 foi publicado no DOEletrônico em 15/05/2009. 

Fonte:  Tribunal Regional do Trabalho 2ª Região São Paulo, 08.07.2009 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

07/07/2009

Governo estuda desonerar folha de pagamento em 2010

Recolhimento para o INSS de 20% sobre salários dos empregados formais pode ser reduzido entre dois e três pontos percentuais. A medida poderia reduzir arrecadação em até R$ 11 bi, mas avaliação é que aumento na formalização compensaria receita menor.
O governo Lula estuda uma redução entre dois e três pontos percentuais no custo de contratação de trabalhadores pelas empresas. A medida, que envolve diminuição da contribuição patronal para a Previdência Social, no entanto, deverá valer apenas em 2010. Isso porque, para a proposta evoluir, é preciso definir como será coberta a perda que a iniciativa gerará aos cofres do INSS.
As empresas recolhem hoje 20% sobre a folha salarial dos empregados formais para a Previdência. Estima-se no governo que cada ponto percentual de redução na contribuição das empresas represente uma queda de R$ 3,8 bilhões nas receitas da Previdência. Com isso, a proposta em discussão significará uma redução entre R$ 7,6 bilhões e R$ 11,4 bilhões na arrecadação anual.
Para parte da equipe econômica, esse rombo é um problema no médio prazo, já que poderá ser compensado com aumento da formalização de trabalhadores que não têm carteira assinada e não contribuem para Previdência. 

Cálculos preliminares indicam que, num prazo mínimo de três a cinco anos, o crescimento do número de trabalhadores formais que pagam regularmente ao INSS cobrirá integralmente a renúncia fiscal com a medida.
Mesmo assim, a proposta não é ponto pacífico no governo. A Receita e Tesouro são contrários justamente por causa da perda fiscal. Há ainda no governo o temor político. Isso porque, ao lançar a discussão, poderá ser aberto um espaço para outras demandas dos parlamentares, como a aprovação de projetos em tramitação no Congresso que podem ampliar o rombo na Previdência.
Na base aliada, já se fala em negociação. Há cinco propostas em condições de ir a votação neste ano no Congresso-entre elas, derrubar o veto presidencial que impede estender o aumento real do salário mínimo aos benefícios do INSS-que podem aumentar em até R$ 100 bilhões o rombo previdenciário, segundo dados oficiais. Para o governo, esse é um custo inaceitável, que comprometeria o futuro da Previdência.
Já a desoneração é considerada uma medida mais factível, que teria um custo para as contas públicas, mas poderia ser compensada em prazo menor. Além disso, a base aliada argumenta que a medida favorece o aumento da competitividade e ajudaria o país a retomar o crescimento.
Em entrevista ao jornal britânico "Financial Times", o ministro Guido Mantega (Fazenda) usou esse argumento para justificar a desoneração na folha de pagamentos. Mantega defendeu que a redução do custo do emprego dará um salto qualitativo na produtividade, aumentando a competitividade das empresas aqui instaladas no comércio mundial e colocando o Brasil "na vanguarda do crescimento mundial".

Ainda de acordo com a entrevista, Mantega argumentou que o governo adotou medidas de curto prazo para impulsionar a economia no período mais agudo da crise e disse que, agora, "estamos trabalhando nas medidas pós-crise para aproveitarmos as oportunidades oferecidas ao Brasil. Para isso, a indústria precisa de custos mais baixos".
Fonte: Jornal Folha de SP – B3
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

07/07/2009

STF tem 22 propostas de súmula vinculante prontas para votação

O Supremo Tribunal Federal (STF) está mais próximo de estabelecer, de forma definitiva, seu entendimento sobre 22 disputas polêmicas julgadas nos últimos anos na corte. O tribunal publicou no Diário de Justiça eletrônico 22 propostas de súmulas vinculantes - as chamadas PSVs - sobre temas diversos para consulta pública. No total, são 10 matérias tributárias, 7 trabalhistas, 3 penais, 1 eleitoral e 1 na área de direito do consumidor, que ficaram à disposição para a apreciação de interessados até o dia 17 de junho (veja quadro ao lado). 
Muitas das propostas receberam manifestações, em especial de advogados, mas dois deles chamaram mais a atenção do meio jurídico: a revogação da isenção da Cofins para as sociedades de profissionais liberais e o veto ao direito de uso de créditos envolvendo mercadorias isentas ou com alíquota zero de IPI. Os textos - que se referem a disputas sobre as quais ainda há recursos pendentes de julgamento no próprio Supremo - foram alvo de críticas (leia mais abaixo).
O prazo para que os interessados se manifestassem já expirou e a propostas de súmula vinculante estão agora na comissão de jurisprudência do Supremo - que verificará se há adequação formal nos textos apresentados -, para então seguirem para votação no pleno da corte a partir de agosto, onde os inscritos poderão dar sugestões sobre a redação final das possíveis futuras súmulas. A partir da edição de uma súmula vinculante, a orientação dada por ela terá que ser seguida por todo o poder público, o que resultará no fim de milhares de ações em tramitação na Justiça.

Até agora o Supremo já editou 16 súmulas vinculantes, mas dessas, apenas as três últimas passaram por processos de consulta pública, seguindo o novo rito de tramitação dos enunciados inaugurado em dezembro do ano passado.
Como era de se esperar, as propostas de súmula vinculante que se referem a temas tributários contaram com um maior número de manifestações de interessados. O tema recordista de atenções foi o da disputa sobre a inconstitucionalidade do alargamento da base de cálculo da Cofins, cujo "leading case" foi julgado pelo Supremo em novembro de 2005, quando os ministros entenderam que o artigo 3º da Lei nº 9.718, de 1998, que ampliou o conceito de faturamento, é inconstitucional. 
A proposta de súmula vinculante sobre o tema conta com quatro sugestões de texto - duas do ministro Cezar Peluso, uma da presidência da corte e uma conjunta dos ministros Marco Aurélio e Joaquim Barbosa - e recebeu 19 pedidos de manifestação de interessados, a serem feitas durante a votação do enunciado no pleno. Entre eles estão os escritórios de advocacia Andrade Advogados Associados - que atuou em recursos sobre o assunto no Supremo - e o Mattos Filho. As duas bancas saíram em defesa do texto apresentado pelos ministros Marco Aurélio e Joaquim Barbosa, que, além de declarar o artigo da lei inconstitucional, também define como receita bruta, sujeita à tributação pela Cofins, aquela proveniente da venda de bens e serviços.
A movimentação de advogados também foi intensa em torno da proposta de súmula vinculante que trata da não-incidência do Imposto Sobre Serviços (ISS) incidente sobre a locação de bens móveis, julgado em 2000. Segundo o advogado Giancarlo Matarazzo, do escritório Pinheiro Neto Advogados, o texto da proposta, ao afirmar que é inconstitucional a incidência de ISS sobre a locação de bens móveis dissociada da prestação de serviços, pode dar margem a uma interpretação equivocada.

Para ele, seria necessário deixar claro que, se uma locadora de automóveis ou equipamentos oferece algum tipo de prestação de serviços, como o de manutenção de veículos, por exemplo, o ISS não incidirá sobre o total da nota fiscal, mas apenas sobre o serviço prestado, se ele estiver na tabela de tributação do ISS. 
A Confederação Nacional da Indústria (CNI) também pediu para opinar no texto da futura súmula. Segundo o advogado da entidade, Gustavo do Amaral Martins, a proposta também terá que estabelecer limites sobre essa não-incidência. Essa é a mesma intenção do escritório Lefosse Advogados, que também pediu para se manifestar na votação da proposta, segundo o advogado Gustavo Haddad. 
Fonte: Jornal Valor – E1
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